
GAMARA MUNICIPAL

D E

C A C H O E I RO DE ITAPEMIRI

ANOí- 1955

^ ̂  ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
O

■■ i ^

' yÍNIÇIATIVA:- Vereadores: Ludário Fonseca - Constantino Negreli -
'  •= , Osvaldo Secchin - João Vieira Pilho

HISTóRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir esgotos fecal e
pluvial nas ruas do "bairro A.rapiranga, nesta cidade.

A U T U A ç I o

Aos desesseis dias do mês de dezem"bro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado de demais do-

ciimentos que seguem.

Secretário



#

PROJETO DE LEI M
;

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a construir esgoto fe

cal e pluvial, nas ruas do "bairro Arapiranga, nesta ci
dade®

Art» 22 — Para atender ao disposto nesta lei, fica o Prefeito auto

rizado a abrir crédito especial até a importância de (4 V
150 000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros), com recur
sos que dispuser.

Art® 3- — Bevogam-se.as disposições em contrário®

JÜSTIPICATIYA

O "bairro Arapiranga, mais conhecido por "Morro Amaral"

nesta cidade, está em franco desenvolvimento, existindo ali im
portantes construções, carecendo do serviço de esgotos, quer fecal,
quer pluvial®

As casas ali existentes fazem seus esgotos por meio de

fossas, quando nâo atiram em valas existentes em plena via pública.
Quanto ao esgoto pluvial, é de se lamentar o estado que

fica o bairro em épocas chuvosas, porque não tendo lugar para es
coamento das águas, formal verdadeiros pântanos, proliferando em
grande escala a criação de mosquitos.

A passaffcadministraçSo foi feito um pequeno trecho na
rua Itaberaba que trouxe reais beneficies, porém não ficou com
pleto 6 serviço. -

Com a execução desse melhoramento ficará o bairro Ara
piranga completamente saneado, e para isso esperamos dos pçesados
colegas o apoio ao presente projeto.

f

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1955
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CEETIDÃO
Certifico em cumprimento ao art. 63'do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos senhores

vereadores. —

Cãch. líapemirinhZQ...de.ÂP.^m^xo .v

SECRETÁRiO DA CÂMAfíÀ

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas, ^
de conformidade com o art. 74 do -Regimento Interno,

^fQr.s: supra ̂
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ÍAIRECEH

Prejett ie lei 115/55
Craiassie de Ceiasliilruiçsief Justiça e Hedaçãe

Auteriza © prejet® a csnstraçãt áe Sagets d# Bairr© Aiapi-
PSlRgSi ft *T jNaoa. aai3 just® que se realise esta ebra^ e cea esta e a 3r.

lei que se faz paim u«a ©ifera tã® util, ,

Em 26 áe neveMfer® de 1952 lei 200 eu credit» ilinitíde^^i
auterisad# © terMiu® deste esgete^pel® Beoret® 79 d© 3 de julhe fei
abert® e credit® de CrS 45»@00,00,

Ek 18 de julhs d« 1853jLei 229,autiz0u~se a iapertáncia áe
Cri 50.000>«§ para « assentaMcnte deste esg®t«» e, aais ©utras ebraa *
ne valer d© GrI 200,000,QO^ credit© este aberte pele Decrete 85 áe
27 de áulhe de 1953.

Pertante esta Câmara cae se te® esquecide deste pepulese -
^^irre® peis e justa e êra que a auite ja devia ter sid® realisadí^
na® 3® ea beneficia daquele lab©ri®s# p®v®,@aMe tanben para. 9 Muni-
Gipia, ̂  ,

^ Na® fere 9 prajat® nenhua diap»sitiv» de lei, e assim esta Smm
C«aissã® • julga Canstitucienal,

Sala das Geaissses, 15 de 1956

Malvin® Perin Re Iater
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COMISSÃO DE FiraçAS VIAÇÃO E OB.RAS PUBLICAuü.o

PÁKECIE

PROJETO DE LEI Ro I55/55

Visa o projeto 115/555se transformado em lei,

um ■beneficio coletivo para o bairro Arapiranga.

Gomo conliecemos o referido bairro e sabemos...das
\

suas necessidades 5 julgamos indispensáveis a construção des

esgotos "fecal e pluvial",0 que sentimos-nos satisfeitos em

apd.ar tal • iniciativa,opinando assimjpela aprovação do presifei'
projeto.

lio entanto,queremos advertir aos demais colegas.
que leis idênticas,já foram aprovadas e sancionsE.as na legi
latura passada,sem que houvesse interesse em executa- .1 Q - .

Precisamos ficar vigilantes, para destinar uma

verba a esse serviço .navindouj?a ijroposta orçai'íientaria.

Sala das Comissões,5 de-Abril de 1956
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. RelatorSxT^ias' AzevMo Mirand;

Kff"

IjN/VX)3 AaA>w^ •

, Aprovado em discussão

por

Sala das ̂ §ímMs,.1^.-1 ■

A' ^ntão
Sala das^esÁ^&éí-l-—119.^-
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GM-76/56

1

Em, 18 de maio de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Eerreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Municipal

Hasta .

•  . »

IDenho o prazer de passar às mSos de V, Exa. para os de-

'  vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei n® 115/55, aprova
do por esta Câmara,

De acôrdo com a Lei 65 de 30>/l2/947 (Organização Muni

cipal), é de dezClO) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja sancionado por V, Exa,

Valho-me do ensejo para ãpresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PHBSIDEHTB DA ClMâBA



PROJETO líB IiEI N2 115/55

Art. is - Fica o Poder Executivo autorizado a construir esgoto

fecal e pluvial nas ruas do bairro Arapiranga, nesta
Cidade.

Art. 29 - Para atender ao disposto nesta lei, fica o Prefeito

autorizado a abrir credito especial até a importância

de (í 150 000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros)

com recursos que dispuser.

Art. 39 - Hevogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das Sess3es, 17 de maio de 1956

Joaquim AntOnio Caiado França
PRESIDENTE DA CâMAM



o.^

■

. -■» _ «

%

.■Ç'

Ivfe...

p
/ #

-M-

-
, f

/:

' ̂  •

V
%

■w ■•>■ •->-

:■ <.  • '-x.^ y.

..-í>V

■  .• -"^í

..V

A>'

i . ̂ ' ■
"i-y

-6AT4

D£StlHQic - .£.^u?o4;

VÍ4SÍ0

>  S S I

V? f VT> b W P,rvv


